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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 37 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIOMA, ESTADO DO ESP!RITO 
SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar a verba 113.3. l.4. l.12 de NCr$ l.950,00 (Hum mil, nove 
centos e cinquenta cruzeiros novos) para atender as despesas com a 
administração financeira. 

Art. 29 - Os recursos com que ocorr.em a presente 
despesa, se advirão do excesso da arrecadação do vigente exercicio, 
revogadas as disposições em contrãrio. 
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